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Entidades de Fiscalização
do Exercício das Profissões Liberais

CONSELHO FEDERAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS
RESOLUÇÃO Nº 1.464, DE 27 DE JANEIRO DE 2022

Altera dispositivo da Resolução-Cofeci nº 1.197/2010.
Ad referendum.

O PRESIDENTE DO CONSELHO FEDERAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS - COFECI,
no uso das atribuições que lhe reservam o artigo 19, inciso IV do Regimento do CO F EC I ,
CONSIDERANDO a necessidade de atualização do modelo funcional da Corregedoria
Nacional do Sistema Cofeci-Creci, resolve:

Art. 1º - O parágrafo 1º do artigo 1º da Resolução-Cofeci nº 1.197, de 10 de
dezembro de 2010, passa a vigorar com a seguinte redação: "Art. 1º - ... § 1º - Os cargos
de Corregedor Federal e Corregedor Federal Adjunto somente poderão ser ocupados por
Conselheiros Federais e ou Presidentes de Creci."

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

JOÃO TEODORO DA SILVA
Presidente do Conselho

RÔMULO SOARES DE LIMA
Diretor Secretário

CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM
RESOLUÇÃO COFEN Nº 687, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2022

Autoriza, excepcionalmente, os Conselhos
Regionais de Enfermagem dos estados da Bahia,
Minas Gerais, Pará e Tocantins a concederem
isenção da anuidade do exercício de 2022 aos
profissionais atingidos pelas enchentes cujos
municípios onde residam tenham decretado,
oficialmente, estado de emergência, e dá outras
providências.

O CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM - COFEN, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei nº 5.905, de 12 de julho de 1973, e pelo Regimento
da Autarquia, aprovado pela Resolução Cofen nº 421, de 15 de fevereiro de 2012,
e

CONSIDERANDO que a Lei nº 12.514/2011 em seu artigo 6º, §1º e §2º,
alinha-se ao princípio da legalidade tributária, haja vista que estabelece apenas o teto
que deve ser observado pelos conselhos profissionais para o arbitramento das
respectivas contribuições anuais;

CONSIDERANDO que as chuvas que atingiram os estados da Bahia, Minas
Gerais, Pará e Tocantins, nos meses de dezembro de 2021 e janeiro de 2022, deixaram
um cenário de destruição nessas regiões, em proporções históricas, provocando
desalojamento e perdas parciais e totais dos bens e das residências de parte
considerável das populações atingidas, colocando-as em situação de grande fragilidade
econômica e social, além de grande número de feridos, desaparecidos e de mortes;

CONSIDERANDO que integram essas populações os profissionais de
enfermagem que de igual maneira foram atingidos pelo desastre provocado pelo
excesso de chuvas, e que em muitos casos tais profissionais além de perderem seus
patrimônios econômicos perderam, também, seus meios de subsistências, eis que as
unidades de saúde em que trabalhavam foram atingidas, as quais deverão ser
recuperadas ou reconstruídas em espaço de tempo considerável;

CONSIDERANDO que as disposições da Lei nº 12.514/2011 institui proteção
ao profissional, cabendo, nos termos do § 2º do art. 6º, da mesma lei, ao Conselho
Federal de Enfermagem estabelecer as regras e os critérios de isenção para
profissionais;

CONSIDERANDO o disposto no art. 175, I, e no art. 176 e seu parágrafo
único, que estatui que a isenção pode ser restrita a determinada região do território
da entidade tributante, em função de condições a ela peculiares, no caso o
atingimento das regiões a que se refere a presente resolução pelo desastre provocado
pelas intensas chuvas, e que atingiram duramente as populações de inúmeros
municípios deixando-as em situação de

extrema necessidade;
CONSIDERANDO os inúmeros apelos dos profissionais de enfermagem

atingidos pelas pesadas e intensas chuvas, que lhes colocaram na impossibilidade de
arcarem com suas responsabilidades financeiras/tributárias perante o órgão fiscalizador
da profissão ao qual se encontram vinculados;

CONSIDERANDO a deliberação do Plenário do Cofen em sua 537ª Reunião
Ordinária, realizada no dia 28 de janeiro de 2022, e ainda tudo o mais que consta no
Processo Administrativo nº 892/2021;, resolve:

Art. 1º Autorizar, excepcionalmente, os Conselhos Regionais de Enfermagem
dos estados da Bahia, Minas Gerais, Pará e Tocantins a concederem isenção da
anuidade do exercício de 2022 aos profissionais atingidos pelas recentes enchentes
cujos municípios onde residam tenham decretado, oficialmente, estado de
emergência.

§ 1º A isenção a que se refere a presente resolução poderá ser concedida
aos profissionais diretamente atingidos, ou seja, que a intempérie climática (no caso as
chuvas intensas) tenha ocorrido no local de moradia do profissional, desde que atenda
um dos seguintes requisitos:

a) ter sido oficialmente decretado o estado de emergência pela autoridade
competente, municipal ou estadual, devendo o profissional apresentar declaração
emitida por órgão ou entidade da Administração Pública atestando lesão a bens do
profissional em razão da situação emergencial.

b) ter recebido isenção do Imposto sobre Propriedade Territorial Urbana -
IPTU, em razão dos fatos motivadores da emergência pública;

c) autorizado a sacar o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
em razão dos fatos motivadores da emergência pública;
§ 2º Na hipótese de o profissional vítima de emergência pública, de que

trata esta resolução, ter efetuado o pagamento da anuidade, assiste-lhe o direito de
reembolso do valor da anuidade paga, atendido um dos requisitos do parágrafo
anterior, sem acréscimos legais.

§ 3º A restituição da anuidade do exercício de 2022 já paga, bem como a
concessão da isenção, deverá ser requerida pelo profissional que deverá comprovar um
dos requisitos apontados no § 1º do art. 1º desta resolução.

Art. 2º Os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho Federal de
Enfermagem.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no Diário
Oficial da União.

ANTÔNIO MARCOS F. GOMES
Vice-Presidente

SILVIA MARIA NERI PIEDADE
1ª Secretária

RESOLUÇÃO COFEN Nº 688, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2022

Normatiza a implementação de diretrizes
assistenciais e a administração de medicamentos
para a equipe de enfermagem que atua na
modalidade Suporte Básico de Vida e reconhece o
Suporte Intermediário de Vida em serviços públicos
e privados.

O CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM - Cofen, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pela Lei nº 5.905, de 12 de julho de 1973, e pelo Regimento Interno da
Autarquia, aprovado pela Resolução Cofen nº 421, de 15 de fevereiro de 2012, e

CONSIDERANDO a Lei nº 7.498, de 25 de junho de 1986, e o Decreto nº
94.406, de 08 de junho de 1987, que regulamentam o exercício da Enfermagem no
país;

CONSIDERANDO os princípios fundamentais e as normativas no âmbito dos
direitos, deveres, proibições, infrações e penalidades do Código de Ética dos Profissionais
de Enfermagem, aprovado pela Resolução Cofen nº 564/2017, em especial, o artigo 79
que

proíbe a prescrição de medicamentos que não estejam estabelecidos em
programas de saúde pública e/ou em rotina aprovada em instituição de saúde, exceto em
situações de emergência;

CONSIDERANDO a Resolução Cofen nº 358/2009, que dispõe sobre a
Sistematização da Assistência de Enfermagem e a implementação do Processo de
Enfermagem em ambientes, públicos ou privados, em que ocorre o cuidado profissional de
Enfermagem;

CONSIDERANDO a Resolução Cofen nº 648, de 16 de setembro de 2020, que
normatiza a capacitação e atuação do enfermeiro na realização da punção intraóssea em
adultos e crianças, em situações de urgência e emergência pré e intra-hospitalares;

CONSIDERANDO a Resolução Cofen nº 655, de 17 de dezembro de 2020, que
normatiza a atuação dos profissionais de enfermagem no atendimento pré-hospitalar
móvel (APH) terrestre e aquaviário, quer seja na assistência direta, no gerenciamento e/ou
na Central de Regulação das Urgências (CRU);

CONSIDERANDO os §1º e §2º do art. 1º da Portaria do Ministério da Saúde nº
2.048, de 5 de novembro de 2002, que estabelece, em caráter nacional, aos serviços
públicos e privados, os princípios e diretrizes dos Sistemas de Urgência e Emergência, o
funcionamento da CRU e do APH;

CONSIDERANDO o item 3.2 do anexo da Portaria do Ministério da Saúde nº
2.048, de 5 de novembro de 2002, que trata das medicações a serem definidas em
protocolos pelos serviços de APH;

CONSIDERANDO que o acesso oportuno a medicamentos essenciais durante
uma emergência é uma das funções-chave dos sistemas de atendimento de
emergência;

CONSIDERANDO a necessidade de garantir uma assistência segura, tanto aos
usuários dos serviços quanto aos profissionais envolvidos, compatibilizando as
competências, atribuições e prerrogativas profissionais, às necessidades dos pacientes e à
legislação pertinente;

CONSIDERANDO que a ampliação do escopo de práticas do Enfermeiro é
reconhecida pela Organização Mundial de Saúde como um meio de ampliar o acesso a
cuidados essenciais em saúde;

CONSIDERANDO a importância do acesso oportuno como base do direito à
saúde nas situações de emergência, independente da capacidade do sistema, da distância
do equipamento de saúde e do local de moradia do paciente;

CONSIDERANDO a necessidade de normatizar os parâmetros para a construção
de diretrizes assistenciais para o Suporte Básico de Vida (SBV) e o Suporte Intermediário
de Vida (SIV), garantindo a segurança do paciente e do profissional envolvido, dada a
realidade adversa, deficitária e de extensos vazios assistenciais;

CONSIDERANDO o previsto na Portaria do Ministério da Saúde nº 2.048, de 5
de novembro de 2002 sobre a necessidade de criação [...]de serviços intermediários em
complexidade, capazes de garantir uma cadeia de reanimação e estabilização para os
pacientes graves e uma cadeia de cuidados imediatos e resolutivos para os pacientes
agudos não graves;

CONSIDERANDO as experiências exitosas de incorporação do Enfermeiro na
composição da equipe pré-hospitalar móvel, para atuação conjunta com Técnico de
Enfermagem, ou outro Enfermeiro e Condutor, em unidades de atendimento terrestres ou
aquaviárias, conhecidas como Suporte Intermediário de Vida;

CONSIDERANDO a especificidade da estruturação do atendimento pré-
hospitalar móvel e a necessidade de revisão e atualização de parâmetros que subsidiem o
planejamento, controle, regulação, atuação e avaliação das atividades assistenciais de
enfermagem neste campo de prática;

CONSIDERANDO a deliberação do Plenário em sua 537ª Reunião Ordinária, e
tudo o que constam nos autos do Processo Administrativo Cofen nº 0609/2021;,
resolve:

Art. 1º Normatizar, no âmbito da equipe de Enfermagem, a implementação de
diretrizes assistenciais e a administração de medicamentos, sob orientação da Central de
Regulação das Urgências (CRU) e demais condições técnicas, para as modalidades de
Suporte Básico de Vida (SBV) e Suporte Intermediário de Vida (SIV), no atendimento pré-
hospitalar (APH).

Art. 2º Será considerado como Suporte Intermediário de Vida (SIV) a
composição de equipe pré-hospitalar móvel que incorpore as competências e prerrogativas
profissionais do Enfermeiro, para atuação conjunta com o Técnico de Enfermagem, ou
outro Enfermeiro, em unidades de atendimento terrestres (inclusive sobre motos) ou
aquaviárias, juntamente com o Condutor.

Art. 3º Integra a presente norma o anexo contendo as definições e condições
técnicas para a implementação de diretrizes assistenciais e a administração de
medicamentos, pela equipe de Enfermagem no Suporte Básico de Vida (SBV) e Suporte
Intermediário de Vida (SIV), sob orientação da Central de Regulação das Urgências
(CRU).

Art. 4º Os casos omissos serão avaliados pelo Conselho Federal de
Enfermagem;

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no Diário
Oficial da União.

BETÂNIA Mª P. DOS SANTOS
Presidente do Conselho

SILVIA MARIA NERI PIEDADE
1ª Secretária

RESOLUÇÃO COFEN Nº 689, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2022

Normatiza a atuação da equipe de enfermagem no
cumprimento de prescrições a distância, através de
meios eletrônicos.

O CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM - COFEN, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pela Lei nº 5.905, de 12 de julho de 1973 e pelo Regimento da
Autarquia, aprovado pela Resolução Cofen nº 421, de 15 de fevereiro de 2012, e

CONSIDERANDO a prerrogativa estabelecida ao Cofen no artigo 8º, incisos IV, V
e XIII, da Lei nº 5.905/73, de baixar provimentos e expedir instruções, para uniformidade
de procedimento e bom funcionamento dos Conselhos Regionais, dirimir as dúvidas
suscitadas pelos Conselhos Regionais e exercer as demais atribuições que lhe são
conferidas por lei;

CONSIDERANDO que o artigo 15, inciso II, III, IV, VIII e XIV, da Lei nº 5.905/73,
dispõe que compete aos Conselhos Regionais de Enfermagem disciplinar e fiscalizar o
exercício profissional, observadas as diretrizes gerais do Conselho Federal;
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